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O Presente em 02/07/2011, Edição nº 3125 
 

                                             DECRETO N.º  2812/2011 
 

SÚMULA: Altera artigo 3º do Decreto 2800/2011 e dá outras 

providências 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso XXVI do artigo 104 da Lei 

Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
Art. 1.º - O artigo 3º do Decreto  nº 2800 , de 09 de junho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 Art. 3.º - Os candidatos devidamente inscritos no concurso que ora é 

anulado, e que comprovarem esta condição, poderão requerer a restituição 

do valor pago a título de taxa de inscrição no concurso que ora é anulado, 

devidamente corrigido, no período compreendido entre os dias 11 de julho  e 

05 de agosto de 2011, junto  à Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

       

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, em 

01 de Julho de 2011. 

 

 

 

 

 

            NORBERTO PINZ  

             Prefeito Municipal  
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